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O MUNICÍPIO DE ERNESTINA, Inscrito no CNPJ n° 92.406.180/0001-24, com sede administrativa na rua Júlio dos Santos, 2021, Ernestina - 

RS, através do Departamento de Compras e Licitações, torna público a Dispensa de Licitação de nº 19/2023, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. n° 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

  
Data limite para apresentação da proposta e documentação: 24/03/2023 

Referência de horário: Até as 14:00 horas Horário de Brasília 

Endereço eletrônico para envio da proposta e documentação: compras@pmernestina.rs.gov.br 

Link do edital: www.ernestina.rs.gov.br 

  

DO OBJETO:  
Contratação de Empresa para sinalização em pinturas de ruas do Perímetro Urbano da cidade. 

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÃO DO VALOR 
  
ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO 

1 

Sinalização Horizontal Rua Fernando Duderstadt-pintura com tinta viária a base de solvente de linha de eixo 72 M2, faixas de 

pedestres 242,70 m2 e lombadas 45 m2 nas cores branca e amarela espessura 0,6mm conforme norma ABNT NBR 11862, com 

aplicação de microesferas de vidro. 

M² 359,70 R$ 18,00 

2 

Sinalização Horizontal Rua Alfredo Eitelwein-pintura com tinta viária à base de solvente de linha de eixo 84 m2, faixas de 

pedestres 145 m2 e lombadas 36 m2 nas cores brancas e amarela, espessura 0,6mm conforme norma ABNT NBR 11862, com 

aplicação de microesferas de vidro. 

M² 265,00 R$ 18,00 

3 
Sinalização Horizontal Rua Ernesto Goedel-pintura com tinta viária à base de solvente de linha de eixo 66 m2 e lombadas 31,2 

m2 nas cores amarelas espessura 0,6mm conforme norma ABNT NBR 11862, com aplicação de microesferas de vidro. 
M² 97,20 R$18,00 

4 

Sinalização Horizontal Rua Julio dos Santos-pintura com tinta viária à base de solvente de linha de eixo 12 m2, faixas de 

pedestres 32,3 m2, nas cores branca e amarela espessura 0,6mm conforme norma ABNT NBR 11862, com aplicação de 

microesferas de vidro. 

M² 44,30 R$ 18,00 

5 

Sinalização Horizontal Rua Oscar Wiebblinq-pintura com tinta viária à base de solvente de linha de eixo e bordo 144 m2 e 

lombadas 8 m2 nas cores branca e amarela espessura 0,6 conforme norma ABNT NBR 11862, com aplicação de microesferas 

de vidro. 

M² 152,00 R$ 18,00 

6 

Sinalização Horizontal Rua Albino Wolmann- pintura com tinta viária à base de solvente de linha de eixo e bordos 576 m2 e 

lombadas 26 m2 nas cores branca e amarela espessura 0,6mm conforme norma ABNT NBR com aplicação de microesferas de 

vidro 

M² 602,00 R$ 18,00 

  VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA: R$ 27.363,60 

  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo 

Municipal de Ernestina/RS, para exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Projeto Atividade: 2096 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 

  

PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os 

respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: compras@pmernestina.rs.gov.br preferencialmente FAZENDO REFERÊNCIA A 

PRESENTE DISPENSA. 
  

Habilitação Jurídica e Fiscal: 
3.2.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (cartão ou via extraída na Internet); 

3.2.2 Ato constitutivo da empresa (Contrato Social ou Declaração de Firma Individual, devidamente registrado no órgão competente); 

3.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

3.2.4 Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Federal em Conjunta com a União, Estadual e Municipal, da jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante da pessoa jurídica; 

3.2.5 Certidão que prove a regularidade com a Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4. Proposta de Preço/Cotação: 
4.1 A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital ou em papel timbrado da empresa, devidamente 

assinado e carimbado; 

4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela 

desclassificação; 

4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração; 

4.4. Considerar-se-á como valor de referência o orçamento de menor valor. 

4.5. Validade da proposta 60 dias. 

5. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO: 
5.1. Os serviços deverão ser executados de imediato após a contratação. 

5.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis após apresentação de nota fiscal, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

5.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante o processo de habilitação. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

6.2 O município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 

provocação. 

6.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito a indenização, ressalvada no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

6.4 Após a fase de classificação ao das propostas, não cabe desistência da mesma salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Município. 

  

Ernestina, 20 de março de 2023. 

  

RENATO BECKER 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Lisete Giaretta da Silva 

Código Identificador:4EEDFA04 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAIARAS 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 165/2023 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

 

Designa Servidores Públicos Municipais para integrarem a Turma Volante do Município. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo 

com a Lei Municipal nº 2.159/2014, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar para integrar a Turma Volante do Município, conforme previsto no art. 1º §1º da Lei Municipal nº 2.159/2014, os servidores abaixo 

relacionados: 

  
Matri. Nome Cargo Lotação Início 

699-8 Samara Lunelli Ossani Agente Administrativo Auxiliar Sec. M. Orçamento e Finanças 01/03/2023 

3740-0 Andresa Soldateli Agente Administrativo Auxiliar Sec. M. Orçamento e Finanças 01/03/2023 

3928-4 Echilin Bertoni Vieira Fiscal Sec. M. Orçamento e Finanças 01/03/2023 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 01/03/2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, IBIRAIARAS, 20 DE MARÇO DE 2023. 
  

DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  

Em 20 de março de 2023. 
  

GUSTAVO DETONI 
Secretário da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Josevani Tocchetto 

Código Identificador:30BC0C43 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 39/2023 PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2023 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS, pessoa jurídica de direito público, com sede física na Rua João Stella, n.º 55, na cidade de Ibiraiaras/RS, 

representado pelo Prefeito Municipal, DOUGLAS ROSSONI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação vigente, especialmente a Lei 

Federal n.º 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e Decretos Municipais nº 2.433/2008 e nº 2.818/2016 e alterações posteriores, HOMOLOGA o processo 

licitatório na modalidade Pregão Presencial n.º 10/2023, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

escavadeira hidráulica para construção de 10 micro açudes, nos termos do instrumento convocatório e seus anexos e de acordo com a ata 

expedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio e ADJUDICA em favor da empresa vencedora do certame os respectivos itens: 

  
Fornecedor: Jolvani Betinardi - EIRELI - EPP 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 1 
Prestação de Serviços de escavadei-ra hidráulica sobre esteira para 

construção de 10 micro açudes in 
HR 240,0000 360,0000 86.400,00 

Total do Fornecedor 86.400,00 

Total Geral 86.400,00 

  

Município de Ibiraiaras/RS, em 20 de março de 2023. 
  

DOUGLAS ROSSONI, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Cristina Zapparoli 

Código Identificador:5F60AEF4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DECRETO N.° 22, DE 13 DE MARÇO DE 2023. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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JOÃO EDÉCIO GRAEF, PREFEITO DE INDEPENDÊNCIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 

com o art. 7º da Lei Municipal N.°3.120, de 6 de dezembro de 2022. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento para o exercício de 2023 no valor de R$ 480.364,00 conforme discriminado no Anexo Único 

deste Decreto. 

  

§1º Servirá de recurso para o crédito aberto no caput: 

  

I – a redução de dotações orçamentárias no valor de R$ 385.000,00 conforme discriminado no Anexo Único deste Decreto, nos termos da alínea “a” 

do caput do art. 7º da Lei Municipal nº 3.120; 

  

II – o superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 75.364,00, nos termos da alínea “b” do caput do art. 7º da Lei Municipal nº 3.120; 

III – o excesso de arrecadação no valor de R$ 20.000,00, nos termos da alínea “c” do caput do art. 7º da Lei Municipal nº 3.120, apurado nos termos 

dos §§ 6º e 7º do art. 7º da mesma Lei. 

  

§2º Para fins do art. 8º da Lei Municipal nº 3.120: 

  

I – o limite de suplementação estabelecido no art. 7º da Lei Municipal nº 3.120fica onerado no montante de R$ 310.000,00; 

  

II – nos termos do art. 8º, inciso I da Lei Municipal nº 3.120, a alteração orçamentária deste artigo não onera o limite do art. 7º daquela Lei no 

montante de R$ 67.000,00; 

  

III – nos termos do art. 8º, inciso IV da Lei Municipal nº 3.120, a alteração orçamentária deste artigo não onera o limite do art. 7º daquela Lei no 

montante de R$ 8.000,00; 

  

IV – nos termos do art. 8º, inciso V da Lei Municipal nº 3.120, a alteração orçamentária deste artigo não onera o limite do art. 7º daquela Lei no 

montante de R$ 75.364,00; 

  

V – nos termos do art. 8º, inciso VI da Lei Municipal nº 3.120, a alteração orçamentária deste artigo não onera o limite do art. 7º daquela Lei no 

montante de R$ 20.000,00. 

  

Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 13 DE março DE 2023. 
  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre – se, publique – se e cumpra-se. 
  

ANEXO ÚNICO AO DE DECRETO Nº 22/2023 
  

CRÉDITO ADICIONAL POR REDUÇÃO 
  
Classificação Crédito Amparo Classificação Redução Valor do Crédito 

(0254) 05.02 2.029 3.3.90.30 500 0000 art. 7 (0279) 05.02 2.031 3.3.90.39 500 1001 2.000,00 

(0254) 05.02 2.029 3.3.90.30 500 0000 art. 7 (0303) 05.02 2.033 3.3.90.30 500 1001 4.000,00 

(0994) 06.02 1.044 4.4.90.51 500 0000 art. 7 (0471) 07.02 2.006 3.3.90.39 500 0000 40.000,00 

(0219) 05.01 1.081 4.4.90.52 501 0000 art. 7 (0340) 05.03 1.099 3.3.90.30 501 0000 2.000,00 

(0588) 08.01 2.092 3.3.90.39 500 1002 art. 7 (0555) 08.01 2.091 3.1.90.11 500 1002 120.000,00 

(0997) 04.01 2.077 3.3.90.30 701 0000 art. 7 (0198) 04.01 2.077 3.1.90.11 701 0000 3.000,00 

(0998) 04.01 2.077 3.3.90.39 701 0000 art. 7 (0198) 04.01 2.077 3.1.90.11 701 0000 3.000,00 

(0426) 06.03 2.110 3.3.90.39 500 0000 art. 8, IV (0425) 06.03 2.110 3.3.90.30 500 0000 8.000,00 

(0999) 05.02 1.011 4.4.90.52 550 0000 art. 7 (0329) 05.02 2.035 3.3.90.30 550 0000 60.000,00 

(1000) 05.02 1.011 4.4.90.52 540 0000 art. 7 (0269) 05.02 2.031 3.1.90.11 540 1070 76.000,00 

(0203) 04.01 2.077 3.1.91.13 500 0000 art. 8, I (0260) 05.02 1.088 4.4.90.51 500 1001 67.000,00 

Total Geral     385.000,00  

  

CRÉDITO ADICIONAL POR SUPERÁVIT 
  
Classificação Crédito Amparo Valor do Crédito 

(0992) 06.02 1.042 4.4.90.51 500 0000 art. 8, V 42.788,00 

(0993) 06.02 1.042 4.4.90.51 500 0000 art. 8, V 8.000,00 

(0994) 06.02 1.044 4.4.90.51 500 0000 art. 8, V 8.182,00 

(0995) 07.02 1.046 4.4.90.51 500 0000 art. 8, V 16.394,00 

Total Geral   75.364,00  

  

CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
  
Classificação Crédito Receita Amparo Valor do Crédito 

(0253) 05.02 2.029 3.3.90.30 552 0000 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 art. 8, VI 20.000,00 

Total Geral     20.000,00  


